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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
"-PRIMEIRA CAMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N°: trOl//OO
SESSÃO DE 13/08/99
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/002604/96 A.I. N°: 169412/96
RECORRENTE: JOÃO DUARTE DE CARVALHO
RECORRIDO: CÉLULA DE JtJLGA1\.1ENTO DE 18 INSTÂNCIA
CONSELHEffiO RELATOR: SAMUEL ALVES FACÓ

E l\IJ:ENTA

ICMS. l\1ERCADORJA EM SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR,
VISTO Q1JE FOI ENCONIRADA, EM TRÂNSITO,
DESACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO F1SCAL. Tal situação
encontra-se prevista no art. 734 do Decreto n° 21.219/91.
Continnada a decisão de PROCEDÊNCIA da ação fiscal proferida na
Instância Singular. Decisão por lwanimidade de votos.

RELATÓRIO

Acusam os agentes do Fisco que o autuado transportava, no veiculo de placa'3 CZ-7085/RN, 425
(quatrocentas e vinte e cinco) caixas de cenreja em l~ de 350 ml, e 158 (cento e cinqüenta e oito)
caixas de refrigerante em lata, de 350 ml, desacobertada.'3 da.devida. documentação fiscal, no valor de
R$ 7.609,00 (Sete mil, seiscentos e nove reaís).

Após indicarem os dispositivos legais infhngidos, os autuantes sugerem a aplicação da penalidade
previstano art. 767, inc. m, alínea «a", do Decreto nO21.219/91.

Em tempo, a empresa autuada vem contestar a acusação fiscal, consoante peça que repousa às fls. 09
a 13 dos autos, sendo-lhe anexada a documentação de fls. 14 a 19.

Desenvolvido julgmnento na. Primeira. Instância. Administrativa, o ilustre julgador decidiu pela
procedência da ação fiscal.

In.-esignado com a.decisão de 10 grau, o autuado interpõe recurso voluntário ao Conselho de Recursos
Tributários, quando então reitera todos os argumentos expendidos na peça impugnat6ria, os quais
serão adiante analisados, quando da emissão do voto deste Relator.
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o nobre Consultor Tributário, através do Parecer nO387/98 (anexo às fls. 26/27 dos autos), &'Ugeriuo
conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para que fosse confinnada a decisão
condenatória proferida na Instância a quo, cujo entendimento foi referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

o art. 734 do Decreto nO21.219/91 assim e1.rpressa:

"Art. 734 - Entende-se por mercadorias em situação fiscal in-eguJar aquelas
que, depositadas ou em trânsito, forem encontradas desacompanhadas de documentação
fiscal própria ou acoberte o trânsito de mercadoria para contribuinte não identificado ou
excluído do CGF ou ainda, sendo e&1ainidônea, na fonna do artigo 105 deste Decreto."
(Grifos nossos).

Com efeito, as mercadoria'3 transportada'3 pela empresa autuada - 425 (quatrocentas e vinte e cinco)
caixas de cerveja em lata e 158 (cento e cinqüenta e oito) caixas de refi-igerante em lata - estavam
em situaçã.o fiscal irregular, pois se encontravam desacobertadas de docmnentação fiscal.

De modo algum podemos ac3tar as razões apresentadas pelo autuado em seu recurso vohmtário - o
qual reitera os arglUlleutos expendidos na peça defensória.

A fiscalização no trânsito de mercadorias tem como característica principal a im,'tantaneidade da
ação fiscal, é dizer, pauta-se na imediata averiguação da regularidade ou não das operações que
envolvam a ocorrência do fato gerador do ICMS, analisando-se as situações com base na legislação
tributária de regência,

Preliminmmente, alega o recon"ente a nulidade do feito tendo em vista que não lhe foi concedido o
prazo de 72 (setenta e duas) horas para. regularização da operação, cOl1fonneas normas de regência
Ora, tal argumento não pode prosperar, uma vez que para a emissão do Termo de Retenção de
Mercadorias e Documentos Fiscais faz-se necessário que a operação esteja acobertada de documento
fiscal.

Argumenta o recorrente que as referidas mercadorias estavam acobertadas pelas Notas Fiscais nOs
595 e 596, que foram emitidas pm'a a Prefeitura Municipal de Itaitinga, por ocasião da.realização dos
festejos juninos. Como as mercadorias não tinh3lll sido vendidas durante a festa, estavam sendo
devolvidas a empresa distribuidora. Este argumento, t.ambém, não tem força pm"a invalidm' o trabalho
fiscal.
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A propósito, bem se houve o nobre Consultor Tributário quando, ao emitir o seu Parecer, assim se
expressou:

"As mercadorias objeto da ação podem ser facilmente substituídas por outras da
mesma natureza e espécie.

"Logo, como garantir que aquelas mercadorias que estavam sendo transportadas
eram efetivamente aquelas consignadas nas notas acostadas às 118. 6 e 77"

Na verdade, o fato é que, no momento da ação fiscal, as mercadorias se encontravmn
desacompmiliadas de quaisquer docmnentos fiscais, estando, por isso mesmo, em situação fiscal
irregular, nos termos previstos no artigo supratranscrito. Como tal, cabe ao transportador (no caso o
autuado) a responsabilidade pelo pagamento do imposto, na forma como preceitua o art. 21, inc. fi,
do Decreto n° 21.219/91.

Or~ o ato de se apresentar documentos fiscais após ter se consumado a autuação não tem força
suficiente para descaracterizar o procedimento fiscal, com bem observou o ilustre Consultor
Tributário em seu bem elaborado Parecer, referendado pela douta Procuradoria Geral do E&1ado.

Destarte, pela infi:ação cometida, fica o autuado sujeito, além do imposto, ao pagamento da multa
prevista no art. 767, inc. ill, alínea «a", do Decreto nO21.219/91.

Por todo o exposto, somos que se conheça do recurso vohmtário, negando-lhe provimento, no sentido
de contlrmar a decisão condenatória proferida na Primeira Instância, em conformidade com o
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Éovoto.



• •

, ....

..

PROCESSO W: 11002604/96

DECISÃO

Fls. 04

Vistos, discutidos e examinados os presentes antos, em que é recorrente JOÃO DUARTE DE
CARVALHO e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
m13.t1imidadede votos, conhecer do recm"so voluntário, negar-lhe provimento, para o fim de conflnnar
a. decisão CONDENATÓRIA proferida na Instância Singular, de acordo com o Parecer da douta.
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA P cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS lRIBUr ÁRIos, em
Fortaleza, J,j 110 1;pgP:;/

FRANCISCA ELENlLDA DOS S
Coose

\

MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA
Procuradora do Estado

CALNEIVA

Consultor Tributário.
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